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"DF' 08'Dít~JULiiO DE 1987
'''Re~nh;~e:; de utilid#lde púbÍiCll"Ó
Mini·Posto de Saúde ue Rosa do's
Ventos.p"" .'

A CÁMARA MUNrCIPALD-k'
NOVA IGUAÇU, POR' SElTS'RT.;-
PRESENTANTÉS LEGAIS, DÉCRE'~c
TA E EU SANCIONO A SEGillNTE'
LEI:

Art. 19 - Fica reconhecido' <te>

utilidade pública o Mini-Posto de

I Saúde 'de Rosa dos Ventos; com séde"f.ri~Rua' Ararapira n'? 431, Bairro Boa 7'

tsperança; nesté Municípfo~I - ••. - -. '\

Art: -2" - A ptésente Lei en-
-traem vigor na data de- sua pul:iIí
caçio,- ~~I' i

Art. 39 - Revogmm-se as; d:i.s--

, posições em contrário,
:"'

: Prefeitura Municipafde Nova fguaçu, ,
08 de j~lho de ,1987 " - ' ,


